
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO 
RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 623/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 10/2021 do Vereador Joselito Ferreira,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Miguel Wislthon Bezerra Marques, matrícula nº 105.850-9, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, 
símbolo PLC-GV, código 4.05, da Estrutura de Gabinete do Vereador Joselito Ferreira. Art. 2º Nomear Katiane Nunes Teixeira de 
Souza, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, símbolo PLC-GV, código 4.05, da Estrutura de Gabinete do Vereador 
Joselito Ferreira. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de dezem-
bro de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. 
ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 624/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 055/2021 do Vereador Tadeu Calheiros,

R E S O L V E :
Art. 1º Nomear Rizael Medeiros Bezerra Filho, no Cargo Comissionado de Auxiliar de Gabinete, símbolo PLC-GI, código 1.01, da 
Estrutura de Gabinete do Vereador Tadeu Calheiros. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de dezembro de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. 
ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 625/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,

R E S O L V E 
Art. 1º Designar Mário Pinheiro Bezerra, matrícula nº 106.216-6/URB, para exercer as atividades adicionais propostas compatíveis 
com a Encarregatura de Nível Médio (02). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de dezembro de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO 
JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 627/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 055/2021 do Vereador Tadeu Calheiros,

R E S O L V E 
Art. 1º Atribuir Gratificação de Representação para servidor da Estrutura de Gabinete do Vereador Tadeu Calheiros, no respectivo 
percentual, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME ATRIBUIR (%)
106.241-7 Rizael Medeiros Bezerra Filho 30,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 2021. Sala 
das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 628/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife, e atendendo à planilha, do Vereador Joselito Ferreira,

R E S O L V E 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Joselito Ferreira, 
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)
105.850-9 Miguel Wislthon Bezerra Marques 138,00 -
106.202-6 Ângelo George Lima de Barros 5,00 43,00
105.862-2 Jorge Luiz da Silva 1,00 38,50
105.863-0 Flávio Marconi Brederodes Chaves 63,00 73,00
105.854-1 Paulo Ricardo Fontes Araújo 33,00 171,00
105.855-0 Rubens Farias dos Santos 20,00  - 
106.214-0 Rafaela Cristina Gomes do Nascimento 63,00 91,50
105.857-6 Marcos Kleyton Antunes Bezerra 63,00 91,50
105.851-7 Oldair Passos Feitosa 177,00 232,00
105.852-5 Aguinaldo Torre de Lima 177,00 -

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 2021. Sala 
das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 629/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na 
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 42/2021, da Vereadora Liana Cirne Lins,

R E S O L V E 
Art. 1º Cancelar Gratificação de Representação de servidor da Estrutura de Gabinete da Vereadora Liana Cirne Lins, no respectivo 
percentual, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%)
105.624-7 Guilherme Souza Correia Lima 180,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 2021. Sala 
das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL 
Primeiro Secretário.

PORTARIA Nº 16/2021
O PRIMEIRO SECRETÁRIO da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições e em atendimento ao que determinam o 
artigo 7º e 10º da Lei Nº 18.767, de 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 
de dezembro de 2020, no valor de R$ 308.00,00 (trezentos e oito mil reais), para atender despesas operacionais, em favor da 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE conforme discriminação a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101.01.031.4.101.2.001 – Desenvolvimento de Atividades Legislativas
3.1.90.11- FT 0125 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil             300.000,00
0101.01.846.4.103.9.024 – Encargos com a Previdência Complementar dos Parlamentares e Servidores da Câmara Municipal do Recife 

3.1.90.13 – FT 0125 – Obrigações Patronais          8.000,00

TOTAL                                               308.000,00
     ========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados das seguintes dotações 
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101.01.122.4.102.2.002 – Apoio Administrativo as Ações da Câmara Municipal do Recife
3.1.90.11- FT  0125 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil             

 308.000,00
 
TOTAL                                                
    308.000,00
       
     ========

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Recife, 07 de dezembro de 2021. Rafael Acioli Medeiros Primeiro 
Secretário.

PORTARIA Nº 90/2021
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E :
Lotar na Comissão Permanente de Ética e Decoro Parlamentar, o servidor Luiz Carlos da Silva, matrícula nº 106.240-9, a partir de 
01 de dezembro de 2021. Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 06 de dezembro de 2021. JOSÉ 
HENRIQUE MARINHO DE BARROS Diretor do Departamento de Administração.

PORTARIA Nº 91/2021
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o atestado da médica Dr.ª 
Clarissa Pontes. – CRM-PE n.º 20629,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Maternidade, de 180 dias, à servidora comissionada Juliana Figueiredo Belo Batista Falcão, matrícula n.º 
105.618-2, lotada no Gabinete do Vereador Alcides Cardoso, no período de 05 de outubro de 2021 a 02 de abril de 2022, através do 
atestado médico para gestante, assegurando-lhe todos os direitos e vantagens integrais que percebe dos cofres da Câmara Municipal 
do Recife, na data de concessão. Publique-se e Cumpra-se. Departamento de Administração da Câmara Municipal do Recife, 06 de 
dezembro de 2021. JOSÉ HENRIQUE MARINHO DE BARROS Diretor do Departamento de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/21 referente à execução de serviços de reforma das instalações da 
Câmara Municipal.
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa PLENUS ENGENHARIA EIRELI. 
OBJETO: 1 – SUPRESSÃO do valor total do contrato originário de R$ 14.722,05 (quatorze mil setecentos e vinte e dois reais e cinco 
centavos), correspondente ao percentual de 3,81115607%; 

2 - ACRÉSCIMO do valor do contrato de R$ 55.709,86 (cinquenta e cinco mil setecentos e nove reais e oitenta e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 14,4218347%;

3 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO dos serviços por mais 45 (quarenta e cinco dias), com termo inicial em 29/11/2021 
e final em 12/01/2022. 
PREÇO: até R$ 40.987,81 (quarenta mil novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos) - Valor total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2.001.4.4.90.51
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA DO SEGUNDO BIÊNIO DA 18ª LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.
Ao vigésimo quinto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16:00 horas, sob a presidência do vereador Felipe 
Francismar, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota (SDR), teve início a vigésima nona reunião ordinária da 
Comissão de Legislação e Justiça desta Casa Legislativa, transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do Recife. Além do presi-
dente, estavam presentes os membros: vereadora Andreza Romero e vereador Rinaldo Júnior. Verificado o quórum mínimo e atendidas as 
formalidades legais e regimentais, foi aberta a sessão, o presidente procedeu a leitura da ata da 28ª Reunião Ordinária, que em seguida 
foi aprovada por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação os pareceres das seguintes proposições:

PLO 203/2021 – de autoria do vereador Marco Aurélio Filho, inclui nos polos descentralizados de carnaval do município do Recife 
apresentações culturais e artísticas do gênero “Brega”. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela 
APROVAÇÃO, da relatora Andreza Romero.

PLO 205/2021 – de autoria do vereador Paulo Muniz, garante o direito a acompanhante para pacientes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI) dos hospitais, Unidades de Pronto Atendimento (UPA) e demais instituições 
hospitalares, públicas ou privadas, voltadas ao atendimento de pacientes com Covid-19 no município do Recife. A comissão 
APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO do projeto, da relatora Andreza Romero. 

PLO 218/2021 – de autoria da vereadora Ana Lúcia, dispõe sobre a divulgação dos canais de denúncia de abusos e violência contra 
crianças e adolescentes, nos locais que especifica, no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes 
o parecer pela APROVAÇÃO, da relatora Andreza Romero.

PLO 234/2021 – de autoria do vereador Fabiano Ferraz, assegura aos usuários do transporte coletivo municipal com deficiência ou 
mobilidade reduzida o direito de desembarque entre as paradas obrigatórias do transporte público de passageiros. A comissão 
APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, da relatora Andreza Romero. 

PLO 247/2021 – de autoria do vereador Romerinho Jatobá, denominar-se-á “Avenida Governador Marco Maciel” a via arterial locali-
zada entres os bairros Cajueiro e Linha do Tiro, no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o 
parecer pela APROVAÇÃO, da relatora Andreza Romero.

PLO 288/2021 – de autoria do vereador Felipe Alecrim, adiciona o art. 9º-a à Lei Ordinária nº 14.728, de 8 de março de 1985 (Estatuto 
do Servidor Público do Município do Recife), reconhecendo o trabalho voluntário como título para efeitos de pontuação em concursos 
públicos municipais. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO com emendas, do relator 
Rinaldo Júnior.

PLO 326/2021 – de autoria da vereadora Ana Lúcia, dispõe sobre a implementação de planejamento específico de conteúdo e de 
atividades que incluam os estudantes com deficiência nas aulas de educação física das escolas municipais do Recife. A comissão 
APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 336/2021 – de autoria do vereador Osmar Ricardo, assegura às gestantes o direito de receber assistência humanizada nos 
procedimentos do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto, em todos os estabelecimentos de saúde que integram a rede de 
assistência do Sistema Único de Saúde (SUS), no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o 
parecer pela REJEIÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 366/2021 – de autoria do vereador Fred Ferreira, cria o Apadrinhamento Afetivo de Idosos no Município do Recife e dá outras 
providências. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.
Na sequência, o presidente anunciou a próxima reunião para o dia 01/12/2021, às 16 horas, lendo a distribuição da semana, confor-
me ANEXO, a qual será encaminhada aos relatores por e-mail. Nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, con-
forme os termos regimentais, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concor-
dância com tudo o que nela contém. Sala das comissões da Câmara Municipal do Recife, 1º de dezembro de 2021.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

FELIPE FRANCISMAR Presidente. 
ANDREZA ROMERO Vice-Presidente. 
RENATO ANTUNES Membro Efetivo. 
RINALDO JÚNIOR Membro Efetivo. 

SAMUEL SALAZAR Membro Efetivo. 
FABIANO FERRAZ Membro Suplente. 
FRED FERREIRA Membro Suplente. 

MARCOS DI BRIA JÚNIOR Membro Suplente.

ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA DO SEGUNDO BIÊNIO DA 18ª LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.
Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16:00 horas, sob a presidência do vereador Felipe 
Francismar, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota (SDR), teve início a trigésima reunião ordinária da 
Comissão de Legislação e Justiça desta Casa Legislativa, transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do Recife. Além do 
presidente, estavam presentes os membros: vereadora Andreza Romero, vereador Rinaldo Júnior e vereador Samuel Salazar. 
Verificado o quórum mínimo e atendidas as formalidades legais e regimentais, foi aberta a sessão, o presidente procedeu a leitura 
da ata da 29ª Reunião Ordinária, que em seguida foi aprovada por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação 
os pareceres das seguintes proposições:

PLE 40/2021 – de autoria do prefeito João Campos, altera a Redação da Lei Municipal Nº 17.105, de 15 de julho de 2005, que rege 
o Conselho Municipal de Política Cultural. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do 
relator Rinaldo Júnior.

PLE 41/2021 – de autoria do prefeito João Campos, altera a Lei Municipal nº 17.244, de 27 de julho de 2006 e dá outras providências. 
A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO do projeto, do relator Samuel Salazar. 

PLE 45/2021 – de autoria do prefeito João Campos, prorroga o prazo para adesão ao "Programa de Desligamento Voluntário - PDV" 
dos empregados públicos da Administração Indireta do Município do Recife, instituído pela Lei Municipal nº 18.811, de 7 de julho de 
2021. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Felipe Francismar.

PLE 47/2021 – de autoria do prefeito João Campos, institui o RECENTRO: Plano de incentivos fiscais para atividades econômicas, 
moradias para fins de interesse social, construções ou intervenções destinadas à recuperação, renovação, reparo ou manutenção de 
imóveis situados no sítio histórico dos Bairros do Recife, Santo Antônio e São José nas condições especificadas, e dá outras provi-
dências. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, relator Rinaldo Júnior. 

PLE 48/2021 – de autoria do prefeito João Campos, altera a Lei Municipal nº 16.639/2001, de 16 de abril de 2001, que dispõe sobre 
a utilização de programas e sistemas de computador abertos pela Prefeitura da Cidade do Recife. A comissão APROVOU por unani-
midade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Felipe Francismar.

PLE 51/2021 – de autoria do prefeito João Campos, altera o art. 1º da Lei Municipal nº 18.291, de 30 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a adequação da estrutura da Administração Direta e Indireta do Município do Recife às novas diretrizes administrativas, e dá outras 
providências. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 114/2021 – de autoria do vereador Ivan Moraes, denominar-se-á “Via Parque Lúcia Moura” a via parque que será construída no 
bairro das Graças, município do Recife. Após discussão, o vereador Samuel Salazar PEDIU VISTA ao parecer do relator Rinaldo Júnior.

PLO 147/2021 – de autoria do vereador Dilson Batista, torna obrigatória a afixação de placas ou cartazes em prédios residenciais, 
condomínios e veículos do transporte público, informando os contatos para denúncias de violência contra a mulher. A comissão 
APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 274/2021 – de autoria do vereador Tadeu Calheiros, obriga os mercados, supermercados, hipermercados e estabelecimentos 
congêneres a expor, em espaço específico, produtos alimentícios recomendados para pessoas com doença celíaca e com intolerân-
cia à lactose. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 318/2021 – de autoria da vereadora Michele Collins, implanta o “Programa de Atendimento Psicológico às Vítimas de Alienação 
Parental” no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator 
Rinaldo Júnior. Na sequência, nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, foi 
lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 3 de dezembro de 2021.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

FELIPE FRANCISMAR Presidente. 
ANDREZA ROMERO Vice-Presidente. 
RENATO ANTUNES Membro Efetivo. 
RINALDO JÚNIOR Membro Efetivo. 

SAMUEL SALAZAR Membro Efetivo. 
FABIANO FERRAZ Membro Suplente. 
FRED FERREIRA Membro Suplente. 

MARCOS DI BRIA JÚNIOR Membro Suplente. X
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